
         

 

CONSULTAS E RESPOSTAS 8 
 

CONSULTA 17 

Com relação ao item 5 do edital do concurso, especificamente no item 5.1 é descrito 

que poderão participar profissionais representados por Pessoa Jurídica. Profissionais 

representados por Pessoa Física não poderão participar? 

RESPOSTA 17 

Para a inscrição, o Concorrente deverá indicar obrigatoriamente, além do Arquiteto e 

Urbanista Coordenador e Responsável Técnico a Pessoa Jurídica que será contratada no 

caso do vencedor do Concurso. 

Do Edital: 

5.1 Poderão participar desse Concurso, EQUIPES de profissionais - composta 

minimamente por um Arquiteto e Urbanista - devidamente inscritos em seus respectivos 

Conselhos profissionais; regularmente habilitados ao exercício da profissão; residentes 

no território nacional; em pleno gozo dos seus direitos civis e representado por Pessoa 

Jurídica. 

5.2 A inscrição e a Coordenação da Equipe caberão ao Arquiteto e Urbanista integrante 

da equipe, obrigatoriamente Responsável Técnico pela Pessoa Jurídica; 

 

 

CONSULTA 18 

11.2 A modulação apresentada no arquivo dwg do Levantamento Topográfico (100 x 

100m), deve ser mantida nos desenhos apresentados pelos Concorrentes, facilitando a 

localização e o atendimento à setorização proposta. " estamos em dúvida a respeito 

dessa modulação. não foi encontrado no arquivo dwg do planialtimétrico. 

RESPOSTA 18 

Na data de hoje, foi REPUBLICADO o Arquivo 3.13 B - RBV_base geral.dwg, agora com a 

“modulação de 100 x 100m” prevista no Edital. 

 

 



         

 

 

 

CONSULTA 19 

Há alguma orientação padrão para os desenhos a serem apresentados? 

RESPOSTA 19 

Favor seguir as orientações do item 11 do Edital (Arquivo 3.8): 

11. DAS NORMAS DE APRESENTAÇÃO/REGULAMENTO 

 

 

 

A Coordenação 

Foz do Iguaçu, 28 de julho de 2023. 


